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CONTRATO	-	SECNT

CONTRATO  DE  AQUISIÇA�O  DOS  SERVIÇOS  DE  ACESSO  A�
BIBLIOTECA  DIGITAL  FO�RUM  DE  DIREITO  PU�BLICO,  QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE
GOIÁS	E A EMPRESA	EDITORA	FÓRUM LTDA.

CONTRATO	TRE-GO	Nº	29/2023

(SEI nº  23.0.000003736-2)

A  UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL 	 REGIONAL 	 ELEITORAL 	 DE
GOIÁS, situado na Praça Cıv́ica, nº 300 - Centro, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, inscrito
no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurı́dicas  sob  o  n.º  05.526.875/0001-45,  doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor-Geral em substituição,
LEONARDO 	SAPIÊNCIA 	SANTOS,  portador da Carteira de Identidade nº 4669067- 2ª via,
expedida pela SSP-GO, inscrito no Cadastro de Pessoas Fı́sicas do Ministério da Fazenda sob
nº 764.185.531-87 e, de outro lado, a empresa EDITORA	FÓRUM LTDA, pessoa jurı́dica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 41.769.803/0001-92, com endereço na Rua Paulo Ribeiro
Bastos, nº 211, Jardim Atlântico, CEP 31710430, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais,  telefone:  (31)  99893-9841  /  98369-9928,  e-mail:
presidencia@editoraforum.com.br,  plataforma@editoraforum.com.br,  doravante
denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representado  por  MARIA AMÉLIA CORREA DE
MELLO, portadora da Carteira de Identidade MG-11.607.709, expedida pela SSP-MG, inscrita
no Cadastro de Pessoas Fı́sicas do Ministério da Fazenda sob o nº 070.832.136-40, daqui por
diante  denominada  CONTRATADA,  têm,  entre  si,  justo  e  avençado,  e  celebram,  em
conformidade com o disposto na	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021, o presente contrato
de aquisição de acesso a biblioteca digital, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição dos serviços de acesso à
Biblioteca  Digital  Fórum  de  Direito  Público,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, em anexo.
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1.2. Estão compreendidos na contratação os serviços de suporte técnico pelo
e-mail: plataforma@editoraforum.com.br e pelo telefone (31)99260-3316, de segunda-feira a
sexta-feira, das 09 às 18 horas, com retorno em até 24 (vinte e quatro) horas úteis para o
e-mail do CONTRATANTE , durante todo o perı́odo de vigência deste contrato.

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	SUPORTE	LEGAL	E	DA	DOCUMENTAÇÃO	COMPLEMENTAR

2. A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, no Termo
de  Referência,  bem  como  ao  estabelecido  na  decisão  que  autorizou  a  inexigibilidade  de
licitação constante sob o documento nº 0565614,  na Declaração de Exclusividade (ID nº
0489510);  e  na  proposta  �irmada  pela  CONTRATADA  em  27/02/2023  (ID  nº 0548240),
anexada ao processo SEI nº 23.0.000003736-2, dirigida ao CONTRATANTE, documentos que,
independentemente  de  transcrição,  integram  e  complementam  o  presente  instrumento,
celebrado nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, observadas as alterações
posteriores.

CLÁUSULA	TERCEIRA		–	DA	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO

3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar a partir
da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA	QUARTA	–	DOS	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS

4.  O  regime de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,
assim  como  os  prazos  para  acesso  aos  produtos  e  condições  de  suporte  técnico,
local,  observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,  anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	SUBCONTRATAÇÃO

5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA	SEXTA	-	DO	VALOR

6.1. O valor total da contratação é de R$	132.940,00	(cento	e	trinta	e	dois
mil,	novecentos	e	quarenta	reais).

6.2.  No valor acima,  estão incluı́das todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, �iscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
eventual  seguro  e  outros  itens  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
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contratação.

6.3. O valor acordado neste contrato é �ixo, irreajustável e não está sujeito à
atualização monetária.

CLÁUSULA	SÉTIMA		-	DO	PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
do  ateste  da  respectiva  nota  �iscal,  mediante  depósito  bancário  para  crédito,  em  banco,
agência e conta corrente indicados pela Contratada.

7.1.1. O valor total da contratação será aquele apresentado na proposta da
Contratada e aprovado pela Contratante. 

7.1.2.  A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento
de�initivo do objeto da contratação, conforme disposto no Termo de Referência.

7.2.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar
a empresa para que emita a nota �iscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

7.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade �iscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sı́tios  eletrônicos
o�iciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n. 14.133/2021.

7.2.5.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por  exemplo,  obrigação  �inanceira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou
inadimplência, o pagamento �icará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo para  pagamento iniciar-se-á  após  a  comprovação  da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.2.6.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como
emitida a ordem bancária para pagamento.

7.2.7.  Antes  do  pagamento  à  contratada  ou,  se  for  o  caso,  antes  de  cada
pagamento, será realizada consulta ao SICAF para veri�icar a manutenção das condições de
habilitação exigidas neste Termo de Referência e para identi�icar possıv́el razão que impeça a
participação em licitação,  no âmbito do órgão ou entidade,  proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.8.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da
contratada, será providenciada sua noti�icação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual perı́odo, a critério do contratante.

7.2.9.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela �iscalização da
regularidade �iscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
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7.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

7.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF. 

7.2.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.2.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento �icará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento o�icial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA	OITAVA	-	DO	REAJUSTE

8.1. Os preços contratados são �ixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA	NONA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,
de acordo com o contrato e seus anexos;

9.3.  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência;

9.4. Noti�icar a Contratada, por escrito, sobre vı́cios, defeitos ou incorreções
veri�icadas no objeto fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

9.5.  Acompanhar e �iscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela Contratada;

9.6.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.7. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

9.8. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.9. Cienti�icar a Administração do TRE-GO para adoção das medidas cabıv́eis
quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
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9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente instrumento contratual, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

9.11.  A  Administração  terá  o  prazo  de 1  (um)  mês  a  contar  da  data  do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perı́odo.

9.12.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilı́brio
econômico-�inanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

9.13.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA	DÉCIMA		-	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

10.1.  A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste
Contrato e de seus anexos,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

10.2. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante,
que deverá responder pela �iel execução da contratação;

10.3.  A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser
recusada pelo órgão ou entidade,  desde que devidamente justi�icada,  devendo a empresa
designar outro para o exercı́cio da atividade.

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo �iscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II);

10.5. Fornecer o acesso à biblioteca digital 24 (vinte e quatro) horas do dia;

10.6.  Observar  durante  a  execução  dos  serviços  contratados  o  �iel
cumprimento de todas as leis federais estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger
sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser cometidas;

10.7. Fornecer todas as obras durante a vigência do contrato;

10.8. Fornecer informações aos usuários sempre que solicitadas;

10.9.  Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  TRE,
atendendo, de imediato, às reclamações;

10.10. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo
que temporariamente, a execução dos serviços e repassar ao �iscal da contratação, em tempo
hábil,  quaisquer  justi�icativas  de  situações  especı́�icas  que  envolvam  impedimento  do
cumprimento  dos  termos  do  Termo  de  Referência,  por  razões  alheias  ao  controle  da
Contratada;
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10.11.  Assumir  o  compromisso  de  entrega  das  novas  edições  de  tı́tulos
(obras), caso haja, publicadas dentro da vigência do contrato;

10.12.  Fornecer  à  sua  equipe  técnica,  se  for  o  caso,  todos  os  materiais
necessários para a prestação dos serviços;

10.13.  Emitir  fatura,  encaminhando-a  ao  �iscal  do  contrato,  indicado  pelo
TRE–GO;

10.14. Respeitar as normas de controle de bens e de �luxo de pessoas nas
dependências do Contratante;

10.15. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos
bens  do  Contratante,  ou  ainda  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  durante  a
execução da contratação;

10.16. Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade
e  de  racionalização  no  uso  de  materiais  e  serviços,  em  especial  o  Plano  de  Logı́stica
Sustentável (Portaria N. 35/2021 da Diretoria- Geral do TRE-GO);

10.17.  Responsabilizar-se  por  todos  os  encargos  securitários,  �iscais  e
comerciais  resultantes  desta  contratação,  assim  como  quaisquer  outras  despesas  diretas
e/ou indiretas relacionadas com a execução deste ajuste;

10.18. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta,  colateral  ou por a�inidade,  até  o  terceiro grau,  de dirigente do
contratante ou do �iscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da
Lei nº 14.133, de 2021;

 10.19. Quando não for possıv́el a veri�icação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela
�iscalização  do  contrato,  quando  solicitado,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à  Dıv́ida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que  comprovem a  regularidade perante  a  Fazenda
Municipal ou Distrital do domicı́lio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos,  exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,  nem permitir  a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  no  momento  da  autorização  da
inexigibilidade;

10.22.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

10.23. Manter sigilo de todos os dados ou informações da Contratante obtidas
em função da execução dos serviços.

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LGPD
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11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser �irmado, a partir da apresentação da
proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de
aceitação expressa.

11.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as �inalidades
que justi�icaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princı́pios do art. 6º da LGPD.

11.3. E�  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação �irmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD,  é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,  incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para �ins de comprovação
do cumprimento de  obrigações  legais  ou contratuais  e  somente  enquanto não  prescritas
essas obrigações.

11.6.  E�  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7.  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o
cumprimento dos deveres da presente cláusula,  permanecendo integralmente responsável
por garantir sua observância.

11.8.  O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento
dessa  cláusula,  devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de
comprovação formulados. 

11.9.  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  �ixado  pelo  Contratante,
prorrogável  justi�icadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10.  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD,  art.  37),  com  cada  acesso,  data,  horário  e  registro  da  �inalidade,  para  efeito  de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.11.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a �im de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.13.  Os  contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD
deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
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CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
contratação sem motivo justi�icado;

e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

12.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

a)  Advertência,  quando  a  contratada  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justi�icar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

b) 	 Impedimento 	de 	 licitar 	e 	contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas  nas  alı́neas “b”,  “c”  e  “d”  do subitem acima deste  Contrato,  sempre que não  se
justi�icar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alı́neas “e”,  “f”,  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alı́neas “b”, “c” e “d”, que justi�iquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa	moratória	de	0,666% (zero vı́rgula seiscentos e sessenta e seis por
cento) sobre o valor total do contrato por dia de atraso injusti�icado, até o limite de 10% (dez
por cento), calculada sobre o valor total do lote em referência, recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação o�icial,.

e) Multa	compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução parcial ou  total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021
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12.3.  Todas  as  sanções  previstas  neste  contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º);

12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de quinze dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);

12.3.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabıv́eis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º);

12.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser  recolhida administrativa mente no prazo máximo de cinco dias,  a  contar  da  data  do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o  procedimento
previsto no caput	e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021,
ou em outras  leis  de licitações  e  contratos  da Administração  Pública  que também sejam
tipi�icados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente de�inidos na referida Lei (art. 159);

12.7.  A  personalidade  jurı́dica  da  Contratada  poderá  ser  desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilı́citos previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurı́dica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurı́dica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurı́dica prévia (art. 160);

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para �ins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituı́dos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161);

12.9.   As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
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inidoneidade para licitar ou contratar são passıv́eis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

13.1.  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas, ou antes do prazo nele �ixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

13.1.2.  A alteração social ou a modi�icação da �inalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2. A extinção do contrato não con�igura óbice para o reconhecimento do
desequilı́brio econômico-�inanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório (art. 131, caput,	da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

14. As despesas com a execução do Contrato TRE-GO nº 29/2023, no presente
exercı́cio, correrão por conta do Programa de Trabalho 02.122.0570.20GP.0052 – Julgamento
de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral  – no Estado de Goiás,  natureza de
despesa 449052 – Equipamentos e  Material  Permanente,  subitem 18,  Plano Interno:  INV
PERMAN,  PTRES  167818,  UGR:  070132,  mediante  a  emissão  da  Nota  de  Empenho  nº
2023NE000311.

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS

15.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as
disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na Lei  nº 8.078,  de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princı́pios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DAS	ALTERAÇÕES

16.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se �izerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser
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realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DA	PUBLICAÇÃO

17.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sı́tio o�icial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DO	FORO

18. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Goiânia/GO, Seção Judiciária de
Goiás, para dirimir os litı́gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E por estarem deste modo acordadas, as partes mandaram redigir o presente
instrumento,  que,  lido  e  achado  conforme,  será  assinado  pelos  representantes  dos
contratantes, na forma  digital, sendo anexada ao Processo SEI nº 23.0.000003736-2.

Gabinete da Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, na data
registrada na assinatura eletrônica.

Assinatura eletrônica
LEONARDO	SAPIÊNCIA	SANTOS

    DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇA�O DO TRE/GO
CONTRATANTE

Assinatura eletrônica
MARIA AMÉLIA CORREA DE	MELLO

EDITORA	FÓRUM	LTDA.		
CONTRATADA

ANEXO	I	-	TERMO	DE	REFERÊNCIA
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1	–	ESPECIFICAÇÃO	DO	OBJETO

O presente Termo de referência tem por objeto a contratação de serviços da empresa Editora
Fórum  Ltda.  para  a  aquisição  da  Biblioteca  Digital  Fórum  de  Direito  (periódicos),  pelo
perı́odo de 12 (doze) meses, consoante os termos do estudo técnico preliminar.

CATSER: 16535

2	–	JUSTIFICATIVA

Nos termos do disposto no Item I do art. 25-O da Resolução TRE-GO n° 349, de 05 de abril de
2021, compete à Seção de Biblioteca, Arquivo e Memória – Sebam - deste Tribunal propor
a  aquisição, 	reunir 	e 	divulgar 	os 	 livros 	e 	outras 	publicações, 	bem 	como 	 informações, 	bens
materiais	e	imateriais	do	patrimônio	histórico	e	cultural,	nacionais	e	estrangeiras,	de	interesse
dos	trabalhos	afetos	da	Justiça	Eleitoral (sem grifos no original). Complementarmente, o Item
V do mesmo dispositivo prever ainda, por parte da Unidade, a elaboração das solicitações de
contratações  e  aquisições.  Portanto,  possibilitar  o  acesso  a  informações  atualizadas  e
diversi�icadas aos usuários é, precipuamente, atribuição inerente do seu objetivo.

O pack da assinatura é por 54 periódicos, sendo 25 coleções, com mais de 3.000 volumes
iniciais,  que  reúne  ampla  doutrina  de  renomados  autores  nacionais  e  internacionais,
jurisprudência  selecionada e  legislação  das  diversas  áreas  do Direito,  além de conteúdos
diversos,  tais  como entrevistas,  tendências  jurisprudencial  e  informativo com atualização
diária.  Tem como funcionalidade  a  leitura  simultânea,  busca  integrada,  permanência  por
tempo indeterminado do conteúdo adquirido e opção de conversão de trechos dos textos
para o formato PDF. Apresenta ainda, a disponibilização da nova edição, com a manutenção
da anterior, caso haja atualização de algum tı́tulo, até um ano a partir da data da aquisição.

A  solicitação  promove  o  atendimento  das  demandas  de  usuários  da  Biblioteca,  em
detrimento dos avanços tecnológicos, mediante o uso de ferramenta de conteúdo digital, bem
como possibilita a atualização do acervo da Biblioteca, como também permite a execução das
atividades, por parte dos servidores/usuários, com agilidade e e�icácia. Vale destacar, ainda,
que a ferramenta proporciona a navegação e a otimização da pesquisa jurı́dica por meio de
buscas inteligentes.

Como justi�icativa, a escolha da empresa Editora Fórum Ltda deu-se por três razões: (i)  a
exclusividade de comercialização do conteúdo por parte da empresa; (ii) considerando que
o Direito é uma área do conhecimento de relativa complexidade, dada a constante mutação
dos  dispositivos  legais,  e  por  último,  (iii)  a  necessidade  perene  de  atualização
da informação como garantia da e�icácia e e�iciência nas instituições.

Nesse sentido, a presente contratação permite aos usuários(servidores) a consulta atualizada
das matérias especı́�icas, das doutrinas e jurisprudências acerca das principais matérias e
temáticas  que  envolvem  as  atividades  no  exercı́cio  das  suas  atividades,  com  agilidade  e
e�icácia, sendo um repositório permanente do acervo institucional.

3	–	ESPECIFICAÇÃO	DOS	SERVIÇOS
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Assinatura da Biblioteca Digital Fórum de Direito, nos termos da proposta apresentada pela
editora.

3.1	Acessos

3.1.1  O  acesso  à  Biblioteca  Digital  Fórum  de  Direito  será  exclusivamente  online,
possibilitando acessos simultâneos, com atualizações durante o perı́odo de assinatura, sendo
aberto a todos os magistrados e servidores desta Justiça Especializada.

3.1.2  Após  o  término  do  ajuste  deverá  ser  mantido  o  acesso  permanente  ao  conteúdo
contratado, com pelo menos um acesso.

3.2	Suporte

3.2.1 O suporte para utilização dos serviços é assegurado pela Editora Fórum Ltda por meio
do e-mail plataforma@editoraforum.com.br e pelo telefone (31) 2121-4912, de segunda a
sexta-feira, das 09 às 18 horas, com retorno em até 24 (vinte e quatro) horas úteis para o
e-mail da CONTRATANTE.

3.2.2 A Contratada deverá informar à  Contratante, imediatamente, por meio da página do
Tribunal,  acerca  de  eventual  problema  técnico  com  a  ferramenta  que  ocasione  a
indisponibilidade do produto, por quaisquer motivos alheios.

3.3	Requisitos	técnicos

O funcionamento adequado da ferramenta com todas as suas funcionalidades requer acesso
online ao conteúdo e compatibilidade com os navegadores mais usuais (Internet Explorer,
Firefox, Google Chrome), cabendo à CONTRATADA garantir as condições de disponibilidade e
navegabilidade.

4	-	LOCAL	DE	PRESTAÇÃO	DO	SERVIÇO

4.1 O produto deverá ser disponibilizado na intranet do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE GOIA�S

5	–	DOS	CUSTOS

5.1 Biblioteca Digital Fórum de Direito Público

Quantidade: 01

Valor Unitário: R$ 132.940,00

6	–	VIGÊNCIA	DA	CONTRATAÇÃO

6.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar a partir da assinatura.

7	–	DISPONIBILIZAÇÃO	DO	ACESSO

7.1 A CONTRATADA disponibilizará o acesso mediante o reconhecimento de IP, ou no caso da
impossibilidade deste, mediante login e senha, a serem divulgados na intranet.

SEI/TRE-GO - 0570272 - Contrato https://sei.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

13 of 20 07/07/2023 13:24



7.2 A liberação do acesso ao conteúdo será em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da Nota
de Empenho, com o envio da senha de acesso para o e-mail informado pela CONTRATANTE.

8	–	RECEBIMENTO	DO	OBJETO

8.1  O  Recebimento  De�initivo  do  objeto  será  formalizado  mediante  ateste  da  nota
�iscal/fatura  e  somente  ocorrerá  após  a  veri�icação  da  conformidade  das  especi�icações
técnicas, após a ativação da nova licença no ambiente do TRE-GO e a validação das atividades
de registro e ativação pela equipe da CONTRATANTE.

8.2 Constada qualquer divergência do objeto contratado com as especi�icações técnicas deste
Termo de Referência, o recebimento será recusado, devendo a CONTRATADA providenciar a

regularização  total,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  corridos,  após  a  noti�icação  pela
CONTRATANTE, sujeitando-se às penalidades cabıv́eis.

8.3 O recebimento de�initivo não exime a CONTRATADA de responder pelos vı́cios aparentes
e ocultos segundo as disposições deste Termo e as normas de proteção ao consumidor.

9-	OBRIGAÇÕES

9.1	Da	Contratada:

•  Fornecer, respeitando a periodicidade de cada periódico, os arquivos dos conteúdos
disponibilizados na base de dados, em formato PDF, iguais aos remetidos à grá�ica para
a publicação da versão impressa;

•  A CONTRATADA permitirá a divulgação aos usuários cadastrados no Tribunal Regional
Eleitoral, por meio dos Sumários, os artigos publicados nos fascı́culos recebidos;

• A CONTRATADA deve garantir durante a vigência do contrato, o acesso a todo conteúdo
contratado, de acordo com o que consta na Proposta Comercial, e que fora aceito pela
CONTRATANTE, sem ônus adicional;

• A base de dados deve permitir/possuir: acesso on-line por via web e dispositivo móvel;
facilidade  de  uso  e  navegação;  atualização  permanente  (durante  a  vigência  do
contrato); conteúdo completo dos periódicos; conteúdo seguro; ferramenta de busca
inteligente; citação prática permite “copiar e colar” textos com praticidade, eliminando
a digitalização; organização segundo normas da ABNT e otimização da pesquisa jurı́dica
pela organização de conteúdo;

• A CONTRATADA deve fornecer ao TRE-GO suporte técnico via e-mail e por telefone, em
horário comercial;

• A CONTRATADA deverá atualizar o conteúdo por meio eletrônico, de modo a permitir a
integralidade do conteúdo impresso oferecido pelo editor;

• Em caso de interrupção dos serviços da base de dados, a Contratada será noti�icada e
terá até 3 (três) dias úteis para solucionar o problema, após a noti�icação. A noti�icação
poderá ser realizada por e-mail, telefone ou por escrito. O pedido de prorrogação de
prazo para solucionar a interrupção, devidamente amparado pelas justi�icativas, terá
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prioridade na análise pelo gestor do contrato;

• A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  veri�icarem  vı́cios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido
recebido de�initivamente o objeto do contrato;

• Manter,  durante  a  execução  do  objeto  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  quali�icação  exigidas  na
licitação;

• Nos preços cotados deverão estar inclusos impostos, fretes, taxas, seguros e quaisquer
outras despesas incidentes, deduzidos eventuais descontos concedidos;

• Cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no presente instrumento;

• Atender as especi�icações técnicas estabelecidas para o fornecimento dos fascı́culos,
sob a pena de devolução caso esteja em desconformidade;

• Disponibilizar os acessos simultâneos e ininterruptos, ou seja, disponıv́el 24 (vinte e
quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, exceto em perı́odos
de manutenção;

• Garantir a atualização automática do conteúdo da base de dados, de modo a permitir a
integralidade do conteúdo eletrônico oferecido pelo editor;

• Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modi�icações na execução
dos  serviços  para  análise  e  decisão  do  CONTRATANTE,  exceto  quando  se  tratar  de
atualizações  na ferramenta que não  con�igurem redução  de acesso ou de conteúdo,
como  as  realizadas  para  implementação  de  novas  funcionalidades,  as  quais  não
descaracterizarão o objeto, mas conferirão um up grade ao serviço.

• Disponibilizar o endereço comercial, telefones e conta de e-mail para �ins de abertura
de  chamados,  comunicação  entre  as  partes  e  manter  o  CONTRATANTE  informado
quanto a eventuais alterações.

• Noti�icar o CONTRATANTE sobre eventuais alterações e atualizações nos URLs/links de
acesso ao conteúdo digital contratado, com antecedência mı́nima de 5 (cinco) dias úteis,
a �im de que a mudança dos URLs/links não ocasione interrupção do serviço.

• Encaminhar os relatórios de acesso mensalmente ao CONTRATANTE;

• Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;

• Zelar  pelo  perfeito  cumprimento  do  objeto  e  das  demais  cláusulas  deste  Termo de
Referência;

• Atender a polı́tica de sustentabilidade do TRE-GO, comprometendo-se pelo presente
instrumento a atender os requisitos legais e os de�inidos, se aplicáveis ao objeto deste
contrato;

9.2	Contratante:

• Receber o objeto do contrato nos termos deste Termo;

• Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente aos serviços
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solicitados;

• Efetuar o pagamento à contratada nas condições estabelecidas no contrato, no prazo
máximo de 10 (dez)dias úteis, contados do ateste da respectiva nota �iscal;

• Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  contratada  possa  desempenhar  seus
serviços, dentro das normas estabelecidas no contrato;

• Indicar um representante do TRE e o respectivo substituto, para assegurar à equipe da
contratada o bom desenvolvimento dos serviços contratados;

• Fornecer  as  informações  e  as  orientações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos
serviços objeto do presente Instrumento;

• Noti�icar  a  contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
eventualmente constatadas na execução dos serviços contratados;

• Solicitar formalmente, a qualquer tempo, a substituição de membro da equipe técnica
da contratada,  cuja atuação não esteja,  comprovadamente,  sendo compatıv́el  com os
objetivos do contrato.

10	–	GESTÃO/FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO

10.1 O gestor deste contrato será o titular da Seção de Biblioteca, Arquivo e Memória, e na
ausência deste, o seu substituto legal.

10.2.  Ao  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de,  sem  restringir  a  plenitude  da
responsabilidade da CONTRATADA, exercer a  mais  ampla e completa �iscalização sobre a
execução do Contrato.

10.3. O responsável pelo acompanhamento e �iscalização atuará orientando, �iscalizando e
intervindo  no  interesse  da  Administração,  a  �im  de  garantir  o  exato  cumprimento  das
cláusulas e condições pactuadas entre as partes.

10.4.  A  �iscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de  imperfeições  técnicas,  vı́cios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de
qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 2021.

11	–	PENALIDADES

11.1 Qualquer descumprimento das condições previstas neste Termo sujeitará a Contratada,
garantida a prévia defesa e o contraditório, à multa de mora no percentual de até 10% (dez
por cento),  calculada sobre o valor  total  do lote em referência,  sem prejuı́zo das demais
sanções previstas em lei ou neste Instrumento.

11.2 Independentemente de outras sanções legais e das cominações penais cabıv́eis,  pela
inexecução total ou parcial desta contratação,  a Administração poderá,  garantida a prévia
defesa,  aplicar à  empresa Licitante,  segundo a extensão da falta cometida,  as penalidades
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previstas no art. 156 da ei nº. 14.133/21:

11.2.1 Advertência por escrito, nas hipóteses de execução irregular da contratação;

11.2.2  Aplicação  de  multa  administrativa  proporcional  na  ordem  de  até  20%  (vinte  por
cento) sobre o valor da contratação, se ocorrer Inexecução Parcial, reconhecendo a empresa
os direitos deste Regional, nos termos do art. 156 da Lei nº. 14.133/21;

11.2.3 Aplicação de multa administrativa na ordem de até  20% (vinte por cento) sobre o
valor  total  efetivo  da  contratação,  nas  hipóteses  de  Inexecução  Total,  reconhecendo  a
empresa os direitos deste Regional, nos termos do art. 156 da Lei nº. 14.133/21. No caso de
inexecução  total  do  contrato,  será  aplicada  a  penalidade  de  Suspensão  Temporária  de
participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE-GO, pelo prazo de 02 (dois)
anos, independente de quem tenha aplicado a sanção;

11.2.4  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  junto  à  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma da lei,  perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o
inciso IV do art. 156 da Lei 14.133/21.

11.3 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sicaf e, no caso de impedimento de
licitar  e  contratar  com  a  União,  a  Licitante  será  descredenciada  por  igual  perı́odo,  sem
prejuı́zo das multas previstas neste Termo.

11.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá  recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, dentro
do mesmo prazo.

12	–	DO	PAGAMENTO

12.1  O  valor  do  pagamento  será  efetuado  em  parcela  única  após  a  implementação,  na
totalidade, dos serviços contratados, de acordo com valores estabelecidos contratualmente.

12.2 O pagamento será efetuado mediante Ordem Bancária, até o 10º (décimo) dia útil após o
recebimento  de�initivo  da  Fatura/Nota  Fiscal,  em  duas  vias,  com  todos  os  campos
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

13	–	GARANTIA	DOS	SERVIÇOS

13.1  A  Contratada  se  obriga  a  manter  os  produtos  adquiridos  disponıv́eis  para  acesso
perpétuo, após o encerramento da assinatura de 12 (doze) meses.

14	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da prestação dos serviços aqui tratados correrão à conta dos
recursos especı́�icos consignados no Orçamento da Justiça Eleitoral.

15	-	CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE

15.1  A  CONTRATADA  será  responsabilizada  por  qualquer  prejuı́zo  que  venha  causar  ao
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TRE  em  virtude  de  ter  suas  atividades  suspensas,  paralisadas  ou  proibidas  por  falta  de
cumprimento de normas ligadas ao produto objeto do presente Termo de Referência.

15.2 A solução contratada deverá, no tocante às tecnologias assistivas, no que couber, estar
de acordo com o que preceitua o disposto na Resolução CNJ n. 401, de 16 de junho de 2021.

15.3 A CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas
pela  ABNT  para  aferição  e  garantia  de  aplicação  dos  requisitos  mı́nimos  de  qualidade,
segurança e acessibilidade do produto elencado neste Termo de Referência.

15.4  Dentro  da  perspectiva  de  responsabilidade  socioambiental,  esta  contratação  dá
preferência para aquisição de assinaturas digitais.

15.5  Ainda  há  muito  para  alcançar  em  relação  ao  uso  dos  recursos  naturais,  e  a
Administração Pública está contribuindo para alterar este cenário e para obtermos melhores
resultados na preservação do meio ambiente.

15.6  A  Seção  de  Biblioteca,  Arquivo  e  Memória  (SEBAM)  do  TRE,  atenta  às  possıv́eis
alterações no cenário editorial, busca incentivar e oferecer recursos adicionais com a versão
da assinatura  digital,  além de  minorar  o  impacto  ambiental.  Este  posicionamento é  uma
preocupação  constante,  considerando  que  o  acervo  bibliográ�ico  é  disseminado  aos
usuários por meio da Rede de Bibliotecas da Justiça Eleitoral (REJE), ou seja, a biblioteca
sustenta  suas  atividades  em  práticas  fundamentadas  no  conceito  de  virtualização  que
contribuirá  para a  geração  de novos conhecimentos  e  para o  aprimoramento do sistema
jurı́dico.

15.7  Contudo,  a  valorização  do  virtual  em  detrimento  do  impresso  implica  em  obter  o
fornecimento  do  material  em  meio  eletrônico.  Veri�icamos  que  o  mercado  editorial  de
periódicos ainda carece de modelos de negócios voltados para atender as particularidades
das instituições.

15.8  Assim,  a  SEBAM  manterá  o  propósito  de  poupar  recursos  �inanceiros  destinados  a
atualização  e  manutenção  do  acervo,  que  podem  ser  passıv́eis  de  reversão  para  o
investimento  sustentável  da  instituição.  Cabe-nos  como  desa�io  manter  a  e�iciência  dos
serviços compartilhados e levar a informação e o conhecimento ao público-alvo da biblioteca
e, mais ainda, contribuir para a construção de unidades de informação sustentáveis com a
utilização compartilhada de recursos �inanceiros destinados a atualização e manutenção do
acervo bibliográ�ico.

15.9  A  SEBAM   aplica  com  base  nas  três  dimensões  da  sustentabilidade  –  econômica,
ambiental  e  social  –  os  objetivos  e  metas  voltados  principalmente  para  polı́tica  de
responsabilidade  social  e  econômica.  Tais  aplicações  geram  economicidade  devido  aos
serviços de disseminação de informações, a integração e ampliação do acesso à informação
para os usuários do TRE-GO, o fortalecimento do conhecimento, a valorização da capacitação
continuada e, ainda, o compromisso com o desenvolvimento pro�issional.

15.10 Aplica-se como estratégia econômica de sustentabilidade ao maximizar os recursos e
minimizar  os  gastos,  além  de  integrar  as  unidades  de  informação  e  permitir  maior
acessibilidade aos serviços oferecidos aos usuários.

15.11  Pode-se  considerar  esta  aquisição  como  uma  compra  compartilhada  sustentável,
gerando e�iciência econômica ao maximizar recursos e minimizar custos.
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15.12 Outro ponto, a contribuir com a questão de sustentabilidade, refere-se ao potencial de
alcance da base de dados digital, que permite aos usuários do Tribunal acessos ilimitados e
simultâneos,  ao  conteúdo  integral  de  todos  os  documentos  indexados  nos  módulos,  que
contam com tı́tulos de periódicos e livros eletrônicos especializados na área de direito.

16	-	LEGISLAÇÃO	BÁSICA	APLICÁVEL

Lei Federal n. 14.133, de 1º abril de 2021;

Decreto Federal nº 7.746, de 5 de junho de 2012;

Instrução Normativa nº 1(MPOG), de 19 de janeiro de 2010;

Decreto n. 9.507, de 21 de setembro de 2018;

Resolução CNJ nº 400, de 16 de junho de 2021;

Resolução CNJ nº 401, de 16 de junho de 2021.
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   "É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil”
    Para denúncia disque 100 e/ou (62) 3286-1540 (Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente)

SEI/TRE-GO - 0570272 - Contrato https://sei.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

20 of 20 07/07/2023 13:24


